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Ementa: lndica recolocâção de tela de proteção na pârte interna do muro da quadra coberta do Bosque

Municipal.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
providencie a recolocação de tela de proteção na parte interna do muro
da quadra coberta do Centro de Lazer do Trabalhador "Ermelindo
Matarazzo" - Bosque Municipal, nos moldes da lndicação ns 704/24.

JUSTIFICATIVA

O referido pleito justifica-se por se tratar de solicitação de vários
munícipes, tendo em vista que a bola bate com força nas muretas e
principalmente no muro próximo à divisa com a Rua Jornalista Antônio
Carlos Murari, causando barulho excessivo e prejudicando o descanso de

vários trabalhadores, o que tem gerado constantes reclamações.

Santa Rosa de Viterbo, 30 de janeiro de 2026.
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Mário Marco Bárbosa Titarelli

Vereador
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INDICAÇÃO N2 104/24 

Ementa: Indica colocação de rede, tela ou borrachas de proteção na parte interior do muro e muretas 
ao redor da quadra coberta do "Bosque Municipal". 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de viabilizar a colocação de rede, tela ou borrachas 
de proteção na parte interior do muro e muretas ao redor da quadra 
coberta do Centro de Lazer do Trabalhador "Ermelindo Matarazzo — 
Bosque Municipal". 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se por se tratar de solicitação de vários 
munícipes, tendo em vista que a bola bate com força nas muretas e 
principalmente no muro próximo da divisa com a Rua Jornalista Antônio 
Carlos Murari, causando barulho excessivo e prejudicando o descanso de 
vários trabalhadores e sendo assim motivo de constantes reclamações. 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de maio de 2024. 
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Mário Marco Barbosa Titarelli 

Vereador 


